
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [1264/2026] 
Município de Piratini/RS 

Solicitante: Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos.  

Elaboração: Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Planejamento e 

Projetos 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A necessidade consiste na execução de pavimentação em blocos de 
concreto intertravado e microdrenagem na Rua Daniel Alves, localizada no 
Bairro Sinuelo, no Município de Piratini/RS. 

Conforme constatado in loco, a via apresenta condições precárias de 
trafegabilidade, com ocorrência de erosões, ausência de sistema de drenagem 
pluvial adequado e comprometimento da acessibilidade, ocasionando 
transtornos à mobilidade urbana, riscos à segurança dos usuários e custos 
recorrentes com serviços de manutenção por parte da Administração Pública. 

A intervenção proposta tem por objetivo promover melhorias na 
infraestrutura urbana local, proporcionando maior mobilidade, segurança viária, 
valorização imobiliária e redução da formação de lama e poeira, atendendo às 
demandas da comunidade e às diretrizes de desenvolvimento urbano do 
Município. 

 
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano Anual de 
Contratações (PAC) da Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos 
de Piratini. 

A intervenção proposta também está compatível com a programação 

orçamentária vigente, contando com recursos oriundos de Emenda 

Parlamentar, bem como contrapartida do Município, destinados à execução de 

obras de pavimentação e microdrenagem urbana. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 

Natureza do objeto: 

O objeto possui natureza de serviço especial, dada sua complexidade 

técnica, diversidade de etapas e necessidade de observância rigorosa a 

normas de engenharia, conforme o art. 6º, XIV, da Lei 14.133/2021  

Detalhamento: 

• Execução de pavimentação em blocos de concreto intertravado; 

• Execução de microdrenagem; 

• Fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e 

insumos; 



 
 

• Observância às normas da ABNT, segurança do trabalho, 

acessibilidade e ambientais; 

• Responsável técnico presente durante toda a execução, com 

registros no Diário de Obras; 

• Proibição de subcontratação total ou parcial sem autorização; 

• Garantia mínima conforme edital e legislação; 

• Materiais somente utilizados após aprovação da fiscalização. 

Modalidade: 

A obra será licitada por Concorrência, menor preço global, empreitada 

por preço global, conforme Lei nº 14.133/2021  

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos dos serviços a serem contratados foram medidos in 
loco, pelos responsáveis técnicos.  

Abaixo está a tabela com os serviços, materiais e quantidades 

necessários: 
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5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Após a análise das alternativas técnicas disponíveis para a pavimentação 

urbana da via em estudo, foram consideradas as seguintes soluções: pavimentação 

em concreto (PUC), pavimentação asfáltica e pavimentação em blocos intertravados 

de concreto. 

A alternativa de pavimentação em concreto (PUC) apresentou-se 

tecnicamente inviável para o contexto urbano do município, em razão da topografia 

acidentada e da dimensão reduzida da via, que dificulta a execução, exige maior 

complexidade construtiva e demanda equipamento específico de grande porte. 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
2
5
/
0
2
/
2
0
2
6
 
1
1
:
0
9
:
3
9

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
g
o
v
b
r
.
c
l
o
u
d
/
F
4
Q
E
D
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.



 
 

Ademais, trata-se de uma solução com elevado custo inicial de implantação, o que 

impacta negativamente a viabilidade econômico-financeira do empreendimento. 

De forma semelhante, a pavimentação asfáltica também se mostrou 

inadequada, considerando a característica geométrica da via, tais como largura 

limitada, declividade acentuada e a necessidade de constantes intervenções em redes 

subterrâneas de infraestrutura urbana. Soma-se a isso o alto custo de execução, bem 

como a maior suscetibilidade a deformações e degradações em áreas com tráfego 

misto e condições topográficas desfavoráveis, o que implica maior frequência de 

manutenção corretiva. 

Diante desse cenário, a pavimentação em blocos intertravados de concreto 

foi identificada como a solução mais vantajosa sob os aspectos técnico, econômico e 

operacional. Tal sistema apresenta melhor custo-benefício, menor custo inicial em 

comparação às demais alternativas analisadas e execução compatível com as 

condições topográficas e dimensões viárias locais. 

Além disso, destaca-se a facilidade de manutenção do pavimento intertravado, 

uma vez que possibilita a remoção e reinstalação pontual dos blocos para 

intervenções em redes de água, esgoto, drenagem ou outras infraestruturas, sem a 

necessidade de grandes recomposições da via, reduzindo custos e transtornos à 

população. O sistema também contribui para melhor drenagem superficial, maior 

durabilidade e vida útil adequada às condições de tráfego urbano do município. 

Dessa forma, considerando os critérios de viabilidade técnica, economicidade, 

manutenibilidade, adequação às condições locais e interesse público, conclui-se que a 

adoção da pavimentação em blocos intertravados de concreto é a solução mais 

adequada para o atendimento da demanda apresentada neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação é de R$ 296.452,15 (duzentos e noventa e 
seis mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quinze centavos), conforme planilha 
orçamentária elaborada com base nos custos de materiais e mão de obra constantes 
na Tabela SINAPI, adotada como referência oficial para obras e serviços de 
engenharia. 

A composição do valor estimado considerou os quantitativos definidos no 
projeto básico, memorial descritivo e cronograma físico-financeiro, bem como os 
preços unitários praticados no mercado, em conformidade com os parâmetros 
estabelecidos pela legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021. 

A utilização da Tabela SINAPI assegura maior confiabilidade, transparência e 
padronização na formação de preços, possibilitando a adequada comparação de 
propostas e a obtenção da contratação mais vantajosa para a Administração Pública, 
em observância aos princípios da economicidade, razoabilidade e eficiência. 

O valor estimado será custeado com recursos provenientes de: 

• Emenda Parlamentar: R$ 200.000,00 

• Recursos próprios: R$ 96.452,15 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para a 
execução integral da obra de pavimentação em blocos de concreto 
intertravado, implantação de sistema de microdrenagem e sinalização viária na 
Rua Daniel Alves, localizada no Bairro Sinuelo, no Município de Piratini/RS, 
com o objetivo de promover melhorias nas condições de mobilidade urbana, 
acessibilidade e escoamento das águas pluviais. 

O objeto compreende todas as etapas necessárias à execução da obra, 
abrangendo os serviços de terraplenagem, regularização do subleito, execução 
de base e sub-base, implantação da rede de drenagem pluvial, assentamento 
de meio-fio e do pavimento em blocos intertravados de concreto, bem como a 
execução da sinalização horizontal e vertical, conforme projeto técnico e 
especificações vigentes. 

A solução contempla o fornecimento de todos os materiais, mão de obra, 
equipamentos, ferramentas e insumos necessários à plena execução dos 
serviços, incluindo mobilização e desmobilização de equipes e equipamentos, 
transporte de materiais, controle tecnológico dos serviços executados, 
organização e segurança do canteiro de obras, limpeza final da área e entrega 
da via em condições adequadas de uso. 

A execução integrada das etapas previstas visa garantir a durabilidade 
do pavimento, o adequado funcionamento do sistema de drenagem e a 
segurança viária dos usuários, atendendo integralmente às normas técnicas 
aplicáveis, às condições de segurança do trabalho e à legislação vigente. 

O prazo estimado para a execução da obra será conforme estabelecido 

no cronograma físico-financeiro integrante do projeto básico. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 

O parcelamento do objeto não é recomendado, tendo em vista que os 
serviços necessários à execução da pavimentação em blocos de concreto 
intertravado, microdrenagem e sinalização viária constituem etapas técnica e 
operacionalmente interdependentes, compondo uma única solução de obra de 
engenharia. 

As atividades previstas, compreendendo serviços preliminares, 
terraplenagem, execução da rede de drenagem pluvial, base e sub-base, 
assentamento do pavimento intertravado, implantação de meio-fio e sinalização 
viária, devem ser executadas de forma integrada e sequencial, conforme 
estabelecido no cronograma físico-financeiro do empreendimento. 

A divisão do objeto em contratações distintas poderia comprometer a 
compatibilidade técnica entre as etapas da obra, dificultar a fiscalização, gerar 
sobreposição ou lacunas de responsabilidade entre diferentes contratados e 
aumentar o risco de atrasos, falhas construtivas e inconsistências na execução, 
com prejuízos à eficiência administrativa e à qualidade final da obra. 

Ressalta-se que, embora a execução e o pagamento dos serviços 
ocorram de forma parcelada ao longo do período contratual, por meio de 
medições vinculadas ao cronograma físico-financeiro, tal prática não 
caracteriza parcelamento do objeto, mas procedimento regular de 
acompanhamento da execução, fiscalização e desembolso financeiro. 
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Dessa forma, a contratação por lote único mostra-se a alternativa mais 

vantajosa para a Administração Pública, assegurando unidade técnica da obra, 

maior controle da execução, clareza na responsabilização do contratado, 

economicidade e adequada conclusão do objeto proposto neste Estudo 

Técnico Preliminar. 

 
 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação pretende-se: 

• Melhorar a mobilidade e acessibilidade urbana; 

• Garantir segurança viária e qualidade técnica da pavimentação; 

• Reduzir custos futuros de manutenção; 

• Eliminar lama, poeira e erosões; 

• Valorização do espaço urbano e do entorno; 

• Garantir lisura, isonomia e competitividade no processo licitatório; 

Assegurar preços compatíveis com o mercado e evitar sobrepreço. 

 

10.   PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

A contratada deverá atender os seguintes requisitos fiscais, sociais e 

trabalhistas: 

• Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do RS – CAU, em nome da licitante, com 

validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e 

proposta de preço, com habilitação para execução de obras civis, 
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emitida pelo CREA e/ou CAU da jurisdição da sede da empresa 

licitante. 

• Capacitação técnico-operacional: Atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA 

e/ou CAU ou acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 

(CAT), emitida pelo CREA e/ou, comprovando que a licitante executou 

serviços semelhantes. 

• Capacidade técnico-profissional: Atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no 

CREA e/ou CAU ou acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) emitida pelo CREA e/ou CAU, em nome de profissional 

de nível superior legalmente habilitado, integrante do quadro 

permanente da licitante, comprovando a sua responsabilidade técnica 

na execução de obra(s) semelhantes. 

• Certidão de registro de pessoa física no CREA e ou CAU, em nome 

de cada profissional detentor do atestado apresentado para 

comprovação da capacitação técnico-profissional, com validade na data 

de recebimento dos documentos de habilitação e proposta de preço, 

emitida pelo CREA e/ou CAU da jurisdição do domicílio do profissional. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Não foram identificadas contratações correlatas. 

A execução é autossuficiente e depende apenas da contratação 

principal, conforme previsão no Projeto Básico.  

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Conforme características da obra, podem ocorrer os seguintes impactos: 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Geração de resíduos de construção 
Destinação para local licenciado e 

manejo adequado pela empresa 

Ruído e vibrações 
Cumprimento das normas de 

segurança e horários permitidos 

Poeira no entorno da obra 
Umidificação e barreiras físicas 

quando necessário 

Interferência temporária no trânsito 
Sinalização preventiva e medidas de 

segurança 

O projeto prevê que a empresa observe normas ambientais e melhores 

práticas de engenharia. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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Com base nos elementos técnicos apresentados, na disponibilidade de 

recursos financeiros oriundos de Emenda Parlamentar e de contrapartida do 

Município, bem como nas especificações constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar, a contratação é considerada viável, adequada e necessária, 

atendendo à finalidade pública e à legislação vigente. 

 

 

 

Piratini, 24 de fevereiro de 2026. 
 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 

 
 
 
 
______________________                                       ______________________ 
Marcelo e Silva Gonçalves                                       Robinson Soares Lobato  
Matrícula nº 3656-0/1                                                              Matrícula nº 3473-8/1 
Assessor de Projetos e Fiscalização           Assessor de Projetos e Fiscalização 
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